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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
  

  

MMooddaalliiddaaddee::  DDiissppeennssaa  ddee  LLiicciittaaççããoo  nn°°  001122//22001144  
 

 

Processo n.º 072/2014 
 

 
OBJETO: Contratação da empresa UVEL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA, para 
fornecimento de peças e serviços a serem utilizados na revisão do seguinte veículo: CRUZE 
LTZ 1.8, placa: AXA-5469, da marca CHEVROLET.  
 

JUSTIFICATIVA 

 

Considerando que este veículo foi adquirido no ano de 2013, através de recursos 
próprios da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, no qual da marca CHEVROLET;  

 
Considerando que é de praxi todo veiculo zero km, realizar revisões na própria 

concessionária a fim de não perder a garantia; 
 
Considerando que estas revisões fazem parte do procedimento de garantia do 

veículo, conforme consta no manual do proprietário; 
 
 Trata o presente, do processo de dispensa legal de licitação para a Contratação da 
empresa UVEL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA, para fornecimento de peças e serviços a 
serem utilizados na revisão do seguinte veículo: CRUZE LTZ 1.8, placa: AXA-5469, da marca 
CHEVROLET.  
   

Este processo de dispensa de licitação está pautada no artigo 24, XVII, da Lei 
8.666/93, considerando que esta contratação é de extrema necessidade e urgência, a fim de 
não perder a garantia dos veículos. 

 
 Baseado na cotação de preços em anexos, da empresa: UVEL COMERCIAL DE 

VEICULOS LTDA, e constatado neste caso que  não tem como outra empresa exercer o 
serviços, por se tratar de uma garantia de fabrica, onde o preço proposto está de acordo com 
praticado no mercado, totalizando um valor de R$ 7.244,66 (Sete Mil, Duzentos e Quarenta e 
Quatro Reais e Sessenta e Seis Centavos).  

 
 São essas as nossas justificativas para, com fundamento no art. 24, XVII, da Lei 
8.666/93, dispensar a licitação, submetendo o presente à apreciação da Consultoria Jurídica 
para analise e posterior emissão de parecer.  

 
 

Alto Paraíso - PR, 26 de Setembro de 2014. 

  

  

RRAAQQUUEELL  DDOOSS  SSAANNTTOOSS  DDEE  AABBRREEUU  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva  
Secretario 
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